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RESOLUÇÃO Nº 42/2005 
 

DISPÕE SOBRE A ALOCAÇÃO DE VAGAS DE 
DOCENTES EXISTENTES NA UFES. 

 
 O CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE 

FEDERAL DO ESPÍRITO SANTO, no uso de suas atribuições legais e estatutárias, 
 
CONSIDERANDO o que dispõem as Resoluções nos 02 e 14/2005 deste 

Conselho; 
 
CONSIDERANDO o que consta do Processo nº 11.408/05-33-COMISSÃO 

DE POLÍTICA DOCENTE – CPD/CEPE; 
 
CONSIDERANDO o parecer da Comissão de Política Docente – CEPE; 
 
CONSIDERANDO, ainda, a aprovação da Plenária, por maioria, na Sessão 

Ordinária realizada no dia 29 de setembro de 2005, 
 
 

R E S O L V E: 
 
 
 Art. 1°. As duzentas e nove (209) vagas de professores existentes nesta 
Universidade serão alocadas nos departamentos de cada Centro, de acordo com os 
seguintes critérios: 
  

I. Quarenta (40) vagas destinadas a concurso público, de acordo com a 
distribuição realizada pela Resolução n° 14/2005 – CEPE. 

 
II. Vinte e duas (22) vagas destinadas aos departamentos a que pertencem os 

professores que ocupam cargos administrativos, conforme descrito no §1° do Art. 19 
da Resolução n° 02/2005 – CEPE. 
 

III. Trinta (30) vagas a serem distribuídas pelo Conselho Universitário, destinadas 
a projetos especiais ou para corrigir possíveis distorções causadas pelas normas 
estabelecidas por meio da Resolução nº 02/2005 – CEPE. 

 
IV. As cento e dezessete (117) vagas restantes serão alocadas de acordo com a 

Resolução n° 02/2005 – CEPE, conforme a classificação estabelecida no anexo 
desta Resolução. 
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Parágrafo único. A alocação definitiva das vagas descritas nos incisos II, III e IV 
deste Artigo será feita a partir do período letivo 2006/1, cabendo ao Departamento 
de Recursos Humanos – DRH/UFES comunicar aos Departamentos envolvidos, 
mantendo-se os contratos em vigência até os seus respectivos términos. * 
(Parágrafo único incluído pela Resolução nº 45/2005 do Conselho de Ensino, 
Pesquisa e Extensão) 
 
Art. 2°. Caberá ao Departamento de Recursos Humanos – DRH/UFES identificar a 
quais departamentos se aplica o critério constante do inciso II do Art. 1º desta 
Resolução. 
 

§ 1º. O contrato do professor substituto deverá ser por um semestre letivo, 
podendo ser renovado de acordo com a legislação vigente, desde que a vaga 
permaneça no departamento.  
 

§ 2º. Caso haja mudança no que se refere ao cargo administrativo e ao 
Departamento envolvido, o contrato de professor substituto deverá ser rescindido 
após o término do semestre letivo que estiver em curso, cabendo ao DRH/UFES 
fazer o devido acompanhamento e prestar as informações pertinentes aos 
departamentos envolvidos. 

 
§ 3º. Caso algum destes cargos seja ocupado por professor aposentado, 

servidor técnico-administrativo e/ou por um membro não pertencente ao quadro de 
pessoal da UFES, caberá ao DRH/UFES controlar a utilização desta vaga, conforme 
a necessidade dos departamentos. 

 
Art. 3°. Caso haja autorização para concurso público, será obedecida a classificação 
feita nesta Resolução para a ocupação das vagas, considerando o prazo previsto na 
Resolução n° 02/2005 - CEPE. 
 
Art. 4°. Os impactos desta Resolução serão analisados, até o dia 30 de abril de 
2006, por uma comissão especial constituída por este Conselho. 
 
 

Sala das Sessões, 29 de setembro de 2005. 
 
 
 
 

RUBENS SERGIO RASSELI 
PRESIDENTE 

 



Ordem Departamento Índice
Vagas 

alocadas

1 Enfermagem 16,99 1

2 Ciências Sociais 15,71 1

3 Fitotecnia 14,99 1

4 Matemática 15,51 1

5 Informática 14,79 1

6 Comunicação Social 14,33 1

7 Morfologia 13,83 1

8 Ciências Biológicas 14,10 1

9 Patologia 13,74 1

10 Física 14,15 1

11 Engenharia Mecânica 14,03 1

12 Enfermagem 16,30 2

13 Ciências Sociais 15,04 2

14 Matemática 14,98 2

15 Fitotecnia 14,00 2

16 Informática 14,21 2

17 Didática e Prática de Ensino 13,84 1

18 Comunicação Social 13,51 2

19 Formação Artística 13,57 1

20 Zootecnia e Economia Rural 13,49 1

21 Física 13,59 2

22 Ciências Fisiológicas 13,53 1

23 Administração e Supervisão Escolar 12,43 1

24 Ciências Biológicas 13,39 2

25 Engenharia Mecânica 13,47 2

26 História 13,16 1

27 Engenharia Elétrica 13,50 1

28 Línguas e Letras 13,52 1

29 Morfologia 12,84 2

30 Enfermagem 15,68 3

31 Ciências Sociais 14,44 3

32 Matemática 14,52 3

33 Informática 13,71 3

34 Fitotecnia 13,20 3

35 Didática e Prática de Ensino 13,38 2

36 Engenharia Rural 12,69 1
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37 Patologia 12,79 2

38 Estruturas e Edificações 12,92 1

39 Filosofia 12,77 1

40 Ginástica 12,37 1

41 Ciências da Informação 12,61 1

42 Física 13,12 3

43 Formação Artística 12,98 2

44 Ciências Fisiológicas 13,02 2

45 Zootecnia e Economia Rural 12,90 2

46 Comunicação Social 12,81 3

47 Línguas e Letras 13,15 2

48 Engenharia Elétrica 13,10 2

49 Engenharia Mecânica 12,95 3

50 Tecnologia Mecânica 12,09 1

51 Ciências Biológicas 12,74 3

52 Didática e Prática de Ensino 12,92 3

53 Enfermagem 15,09 4

54 Matemática 14,07 4

55 Ciências Sociais 13,88 4

56 Informática 13,23 4

57 Fitotecnia 12,44 4

58 História 12,40 2

59 Línguas e Letras 12,80 3

60 Física 12,64 4

61 Engenharia Elétrica 12,72 3

62 Química 12,18 1

63 Ciências Fisiológicas 12,52 3

64 Formação Artística 12,41 3

65 Engenharia Mecânica 12,44 4

66 Zootecnia e Economia Rural 12,34 3

67 Didática e Prática de Ensino 12,48 4

68 Estruturas e Edificações 12,20 2

69 Morfologia 11,98 3

70 Enfermagem 14,54 5

71 Matemática 13,64 5

72 Ciências Sociais 13,35 5
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73 Informática 12,77 5

74 Comunicação Social 12,17 4

75 Filosofia 11,97 2

76 Línguas e Letras 12,47 4

77 Fundamentos da Educação e Orientação Educacional 11,77 1

78 Patologia 11,93 3

79 Ciências Contábeis 11,71 1

80 Ciências Biológicas 12,15 4

81 Psicologia Social e do Desenvolvimento 11,98 1

82 Economia 12,14 1

83 Engenharia Elétrica 12,35 4

84 Engenharia Rural 11,75 2

85 Medicina Social 11,82 1

86 Administração 11,86 1

87 Física 12,20 5

88 Ciências da Informação 11,72 2

89 Ciências Fisiológicas 12,05 4

90 Administração e Supervisão Escolar 11,17 2

91 Didática e Prática de Ensino 12,08 5

92 Línguas e Letras 12,16 5

93 Fitotecnia 11,79 5

94 Engenharia Mecânica 12,00 5

95 Formação Artística 11,93 4

96 Artes Industriais e Decorativas 11,68 1

97 História 11,74 3

98 Hidráulica e Saneamento 11,59 1

99 Ginástica 11,49 2

100 Engenharia Elétrica 12,19 5

101 Enfermagem 14,21 6

102 Matemática 13,32 6

103 Ciências Sociais 13,00 6

104 Informática 12,51 6

105 Zootecnia e Economia Rural 11,96 4

106 Física 12,05 6

107 Estatística 11,66 1

108 Estruturas e Edificações 11,75 3
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109 Arquitetura e Urbanismo 11,82 1

110 Geografia 11,41 1

111 Economia 11,80 2

112 Ciências Biológicas 11,79 5

113 Fundamentos Técnico-Artísticos 11,53 1

114 Química 11,58 2

115 Línguas e Letras 12,02 6

116 Comunicação Social 11,68 5

117 Tecnologia Mecânica 11,15 2
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